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IsAilt'ób~~:dímos Hamilton~. Machado
Presidente 1°. Secretário

LIDO NO EXPEDIENTE

EMENDA N° 010/13
Projeto de Lei nO 018/2013

Os Vereadores que abaixo subscrevem, no uso de suas
prerrogativas regimentais e após apreciação do Plenário desta Casa de Leis,
apresentam EMENDA SUPRESSIVA ao Projeto de Lei nO 018/2013, da seguinte
forma:

Suprima-se o § lOdo art. 40•

§ 1 0. O Poder Executivo impedirá o acesso a sítios de pornografia, bem como a
utilização de programas auxiliares ou de compartilhamento.

JUSTIFICA TIV A

Há legislação específicas que regulamentam o uso da internet por parte de qualquer
usuário e o sistema operacional instalados nos equipamentos de acesso
(computadores) estão providos de dispositivos que permitem a qualquer usuário
proteger o uso inadequado, sem haver necessidade de colocar expressamente
punições aos eventuais usudrios no conteúdo do projeto.
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